Lei n° 286, de 16 de abril de 2004.

Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, visando o atendimento de excepcionais/deficientes residentes no município de Westfália.



Art. 2º Para a plena execução do disposto no artigo anterior é o poder Executivo autorizado a repassar mensalmente R$ 120,00 (cento e vinte reais) por aluno ou criança atendida pela entidade.



Parágrafo Único: A entidade encaminhará ao município de Westfália, mensalmente, um relatório do atendimento às crianças do município.



Art. 3º Para atender as despesas decorrentes desta Lei será a usada a seguinte dotação orçamentária:

05 - Secretaria Municipal da Saúde, Trabalho, Habitação e Assistência Social

02 - Fundo Municipal da Assistência Social

08.242.0026.2024 – Programa de Assistência ao Deficiente

3.3.90.39.99.02.00 - Outros Serviços e Encargos – Executivo (122)

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 01/03/2004.










ALCIDO LINDEMANN
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